CAMARA MUNICIPAL DE TELEMACO BORBA
Alameda Oscar Hey, 99 — Centro — CEP: 84261-640
Fone: (42) 3272-1461 / Fax: (42) 3272-0147
E-mail: camara@telemacoborba.pr.leg.br

Comissao de Economia, Orcamento, Finangas e Fiscalizagao

Parecer com relagdo as Emendas numeros 06, 07, 08, 09 e 10
apresentadas aono}etO de Lei n°® 15/2022 que “Dispde sobre as diretrizes para
elaboragéo da. Lei Ofgamentéria,,,do Municipio de Telémaco Borba para o
exercicio deé 2023 e da outras providéncias”. '

No qu;e se refere ao tema, o artigo 150, paragrafo 4° da Lei Q?génica do
Municipio preve que as emendas relativas ao Projeto de Lei c'feﬂ diretrizes
orgamenténas somente poderéo ser aprovadas quando cmmpaiiveis com o

plano pfunanual

As al’éeragoes apresentadas através das Emendas pretendem incluir

1
novas descngoes ijtO as metas das ‘agbes de “Constru@%o e Refoma de

Cortes, Dep Pe“Cles Pacheco da’ S;lva e Prof Etelvina Arzua Costa”,
“Construgég, AmP"aQéO e Reforma de Estruturas e Espagas Es“’

Lazer”, “Pav%mentagao de V|as Urbanas” e “Manutem;éo das Atiwdades da
Dmsao de ASS|sténC|a a Comunldade ' ay v

Tais emendas objetnvam mciurr a construgéo de centis conﬁumtériis nos
bairros Vila Isabel e Sao Luiz, a construgao de complexo de lazer no bairro Vila
Esperanga, bem como a extensao das ruas Bahamas e Szo Miguel nos bairros
Vila Esperanéa e Bom Je§ué,' além da manutengdo do programa municipal de
horta comunitaria urbana. o

Tendo em vista que ndo estdo sendo alterados os valores inicialmente
previstos nos projetos e atividades, verifica-se que as emendas em analise
demonstram compatibilidadé com o PPA 2022/2025, nao se vislumbrando vicios
que impeg¢am as inclusées propostaé. »

E o parecer.

Telémaco Borba, 26 de agosto de 2022.

Anfd’er Antunes il M‘Ezeqwel ngosmtlm

/’ Presidente Relator
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